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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA

LOTEAMENTO/DESMEMBRAMENTO:

LOTE: QUADRA:

VENDEDORES: JUAREZ DOMINGUES, brasileiro, portador da cédula de identidade sob no.

8.136.652-7 SESP/PR e do CPFiMF sob no.027.226.629-05, residente e domiciliado na cidade

de Guaíra/PR e ARNALDO DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da Cedula de ldentidade

sob no. 5750í46-4 SESPiPR e do CPF/MF sob no. 006.9í4.339-09 residente e domiciliado na

cidade de Guaíra, e PAULO SERGIO DOMINGUES, brasileiro, casado, portador do CPF/MF

sob no.020.208.089-78, residente e domiciliado na Rua ELIAS MONTOREANU 1268 - JDM

ZEBALLOS .

COMPRADORA: MARILETE TERESINHA DE MOURA, brasileira, advogada, divorciada,

portadora da cédula de identidade sob no. 7760293-3 SESP/PR e do CPF/MF sob no.

038.998.809-00, residente e domiciliada na rua Elias Montoriano no. 1308, Jd. Zeballos, na

cidade de Guaíra/PR.

il - DrsPosrÇÕES GERATS

í - Preâmbulo

2- Do título aquisitivo e registro de empreendimento

O compromitente vendedor, doravante denominado simplesmente vendedor, a justo título e

inteiramente livre e desembaraçado de quaisquer Ônus, dúvidas, litígios, impostos e taxas de

qualquer natureza, é proprietário e legítimo possuidor do imóvel objeto da transcrição no 2.440,

inscrição no. 13, Livro 08, de registro Geral do Ofício de Registro de lmóveis na cidade de

G ua íralPR PoüLo :éR 6' ô 'DodYli N 6ÚÊ-r

I

As partes contratantes após terem conhecimento prévio do texto deste instrumento, têm justo e

acertado o COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, do lote de terreno caracterizado na

cláusula lll - Objeto deste instrumento, ficando estabelecido que o presente negócio jurídico

regular-se-á pelas normas aqui firmadas.



lll- Do objeto deste lnstrumento

O vendedor promête vender ao comprador e estê se compromete a comprar de forma

irretratável e irrevogável, o lote de terreno, integrante do loteamento/desmembramento da

do imóvel objeto da transcrição no 2.440, inscrição no. 13, Livro 08, de registro Geral do Ofício

de Registro de lmóveis na cidade de Guaíra/PR.

lV - Do Preço e Forma de Pagamento

o comprador assegura ter ciência do preço à vista de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) que

será pago da seguinte maneira:

Os vendedores autorizam que o valor seja depositado na Conta Poupança 00048443-9, OP

013, Agência 0722, Caixa EconÔmica Federal, em nome de NEUZELI DA SILVA'

o valor de R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) via transferência em data de

O5lO4t2O17, Conta Poupança 00048443-9, OP 0í3, Agência 0722, Caixa Econômica Federal'

em nome de NEUZELI DA SILVA; o valor de R$íO.50O,OO (dez mil e quinhentos reais) pago em

espécie diretamente ao Sr. Paulo Sergio Domingues; e o valor de R$20 000,00 (vinte mil reais)

deverá ser pago ate a data de 01t12t2017, mediante deposito na conta Poupança 00048443-9,

oP 013, Agêncla 0722, Caixa Econômica Federal, em nome de NEUZELI DA SILVA.

V - Das Restrições Urbanísticas Legais e Exigências Sanitárias

o CoMPRADOR entrará na posse do lote objeto deste instrumento, podendo então exercer

dita posse, edificar benfeitorias e construçÕes, ficando desde já estabelecido que:

Vl- Das Despesas

Ficam sob a inteira responsabilidade do ooMPRADOR, todas as despesas assumidas em

razáo deste contrato, como a outorga da escritura definitiva,

emolumentos do tabelião, minutas, registros, contribuiçÕes fiscais,

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o imÓvel adquirido'

tais como averbações,

impostos, encargos ou

XIV - Da lrrevosabilidade e lrretratabilidade

PaúL o 5áRda Oo tt' J e ^t 
Ê 5

Correrão ainda, por conta do COMPRADOR todas as demais custas e honorários advocatícios'

que o VENDEDOR venha a ter na deÍesa de seus direitos e interesses, em quaisquer medidas

adotadas contra o COMPRADOR, que Se relacionem com o imóvel objeto deste instrumento,

sendo estes mesmos encargos suportados pelo vENDEDOR, se vencido na demanda.
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XV- Do Foro

Elegem aS partes, o foro da Comarca de Guaíra/PR, para nele serem dirimidas todas e

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, com renÚncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar.

XVI - Da Declaração dos VENDEDORES

E, por estarem, assim, de comum acordo com as cláusulas e condições aqui previstas, que se

comprometem a cumprir fielmente, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de

igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo.

GuaÍra/PR, 29 de novembro de 2017.

JUAREZ DOMINGUES

CPF/MF sob no. 027.226.629-05

ARNALDO DOMINGUES

CPFiMF sob no. 006.914.339-09
ODurv õud.Í

Pnulo }Er?Gia

O presente compromisso representa ato jurídico perfeito, conferindo direito adquirido a partes,

por respeitas a sua vontade, tendo força de lei entre elas, não estando sujeito ás normas e

resoluçôes de caráter econômico que o Governo Federal venha a editar, por força do disposto

na Constituição Federal, em seu título ll, artigo 5", inciso XXXVI, firmado em caráter

IRREVOGAVEL e IRRETRATAVEL, não se admite arrependimento entre as partes, que

renunciam, expressamente, à faculdade conferida no artigo 420 do Código Civil Brasileiro.

Declaramos sob pena de responsabilidade civil e penal que não há ações reais ou pessoais

reipersecutórias, relativas ao lote ora vendido, e de outros ônus reais incidentes sobre o

mesmo.

Autorizo desde já todas e quaisquer averbaçôes que se façam necessárias junto ao Cartório de

Registro de lmóveis competente.

5r-2,â@rape-,-.



PAULO SERGIO DOMINGUES

CPF/MF sob no. 020.208.089-78

ILETE TERESINHA DE MOURA

cPF 038.998.809-00
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Testem un has:

1-

Nome:

RG:

CPF:

2-l

Nome:

RG:

CPF:



DECLARANTE:
DECLARAÇÂo DE HtPOSSUFICtÊNcn

ESINHA DE MOURA

DECLARO' para os devidos Íins de direito e sob as penas da rei, que minha rendafamiliar é de até 0s (cinco) sarários mínimos, conforme art. 1o do provimento o2l2o22 doMoradia Legar e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presenteprocesso' sem prejuÍzo do meu sustento e de minha famíria, necessitando, portanto, daGratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXX|V da constituição Federar, Lei no1 060/1950 (Estaberece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)e art. 98 e seguintes da Lei no 13.1OSl2O1S(Código de processo Civil).

Guaíra - PR, 17 de outubro de 2O2S

DECLARANTE

MARIL
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CNA oNAL DADE BRAS EL RA
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OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN TE'UIATMENIE iNSCritO NAordem dos Advogados do Brasir - seçâo d" p";;;à sob o no 122.617.

PRocuRAÇÃo "AD JUDtclA''
OUTORGANTE:

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes rnerentes ao bom e fiel cumprimento destemandato para o foro em geral , com cláusula ,,Ad Judicia ", atuar em qualquer juízo, instánciaou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende_lasnas contrárias, seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais,conÍorme estabelecido no artigo 105 do Código de processo Civil, conferindo_lhes ainda osespeciais pode res para receber intimaçôes, confessar reconhecer a procedência dopedido, transigi r, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber valorese/ou levantar Requts ição de Pequeno Valor e/ou Alva rás, dar quitação, firmar compromisso,pedir gratuidadê da justiça, solicltar documentos e/ou cópias, solicitar cópia e acompanharprocessos administrativos em qua lquer repartição pública, agindo em conúunto ouseparadamente, podendo ainda substabelecer a outrem com ou sem reseryas de iguaispoderes, dando tudo por bom,

NoME AM R LETE TE ER S NHA ED oM U RA
CNA o LNA DAD E EL RA
TA DAES DO D o CR IA

PRoF SSÃo DA o DGA A
RG 7o0 2I s3-3 SE PIPR

CPF: 038.998.809_00EN D E R E o R UA EÇ L SIA U N 1 DJ Ez BA L LOS EM 859 08 0-00TE LE oF EN 44 I o 1( 26 0) JI I

firme e valioso, ara o ES ecial Íire ulariza do imóvel m nome doouto anteS
mde o ta

através do Programa Moradia

Guaíra - PR, 17 de outubro de 20ZS
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Legal.

MARI
OUTORGANTE

RESINHA DE MOURA

BRASI
CIVIL:
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